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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 8.433 DE 16 DE JULHO DE 2025. 
Dispõe sobre o Projeto de Lei “Estabelecimento Responsável” que versa acerca da responsabilização administrativa de estabelecimentos que, comprovadamente, contribuam, facilitem ou sejam coniventes com crimes de tráfico de drogas ou rufianismo, estabelecendo penalidades, cassação de alvará e fechamento compulsório, e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por proposição do Vereador Rodrigo Eduardo da Silva – Investigador Rodrigo, com a Graça de Deus aprova, e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica estabelecida, no âmbito do Município de Araxá, a vedação de funcionamento de estabelecimentos comerciais, bares, casas noturnas ou congêneres que, comprovadamente, pratiquem, facilitem, sejam coniventes ou obtenham qualquer tipo de vantagem proveniente da prática de crimes de tráfico de drogas ou rufianismo (exploração da prostituição alheia). 

§1º Entende-se por conivência ou facilitação qualquer ato omissivo ou comissivo que permita ou viabilize a prática das referidas atividades ilícitas dentro de pousadas, comércios, bares, hotéis, pensões e similares. 

Art. 2º O estabelecimento que, após processo administrativo regular, for comprovadamente responsável ou conivente com os crimes descritos nesta Lei, estará sujeito à aplicação de multa administrativa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), reajustada anualmente pelo índice oficial de inflação adotado pelo Poder Executivo Municipal. 

§1º Em caso de reincidência, o alvará de funcionamento do estabelecimento será cassado, com o consequente fechamento compulsório do local. 

§2º A reincidência será configurada quando o estabelecimento for novamente autuado pela mesma prática ilícita no prazo de até 5 (cinco) anos após a primeira infração. 

Art. 3º O responsável legal pelo estabelecimento responderá civil, administrativa e criminalmente, na forma da legislação vigente. 

Art. 4º A fiscalização quanto ao cumprimento desta Lei caberá aos órgãos municipais competentes, que deverão atuar de forma ostensiva, permanente e articulada com os órgãos de segurança pública. 

§1º Estabelecimentos em funcionamento sem alvará vigente ou irregular serão imediatamente interditados e terão suas atividades encerradas até regularização, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei. 

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, estabelecendo procedimentos de apuração, notificação, aplicação de penalidades e cassação de alvarás, bem como a cooperação entre os setores de fiscalização urbana, vigilância sanitária e segurança pública municipal. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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